
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Gabinete da Presidência

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 35 /2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso de
suas atribuições constitucionais, legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  a  importância  do  diálogo  entre  a  magistratura  e  os  órgãos
superiores do Poder Judiciário para o aprimoramento da prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO a realização do programa "Diálogos da Magistratura", idealizado
pela  Associação  dos  Magistrados  Brasileiros  (AMB),  em  parceria  com  a  Associação  dos
Magistrados  da  Paraíba  (AMPB),  Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  Conselho  Nacional  de
Justiça (CNJ) e Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (TJPB);

CONSIDERANDO  a oportunidade de escuta ativa da magistratura paraibana pelo
Ministro Luís Roberto Barroso, Presidente do STF e CNJ;

RESOLVE:
Art.  1º Ficam convocados as magistradas e magistrados do Poder Judiciário do

Estado da da Paraíba para participar do programa "Diálogos da Magistratura", a ser realizado
no dia 14 de junho de 2024, a partir das 14h, no Cabo Branco Atlântico Hotel, cujo evento
contará com a presença do Ministro Luís Roberto Barroso, Presidente do STF e CNJ, e abordará
temas relevantes para a magistratura e o Poder Judiciário.

Art. 2º A magistrada ou magistrado, cuja comarca distar mais de 130km da Capital,
poderá solicitar o pagamento de até 01 (uma) diária, cuja solicitação deverá ser formalizada
no sistema RGP-Diárias, devendo indicar os dias 14 e 15 de junho, sem a marcação da opção
"Com Pernoite", de modo a totalizar apenas 01 (uma) diária.

Parágrafo único. Nos demais casos não especificados no caput e não sendo o caso
de residir na região metropolitana da Capital, a solicitação deverá ser registrada apenas para o
dia 14 de junho do ano em curso, equivalente a meia-diária.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 

Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA
Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba
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